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Odacir Felisberto Bettega, brasileiro, Empresário, solteiro, natural de Três Barras do Paraná - 
PR, nascido em 07/02/1987, portador do RG nº 9.775.623-6 expedido em 28/02/2003 pela 
SSP-PR e do CPF sob nº 053.910.899-56, residente e domiciliado na Rua Edite Elvira Sgarioni, 
2265, Bairro Esmeralda, Cascavel - PR, CEP 85.806-768, único sócio da sociedade limitada 
unipessoal que gira sob a denominação social de TANKAVEL LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, com sua sede e foro na Rua doa Antúrios, 532, Bairro Guarujá, Cascavel - PR, CEP 
85.804-330, inscrita no CNPJ sob nº 47.326.875/0001-41 e com Contrato Social arquivado 
na Junta Comercial do Paraná sob nº 41210905950 em 28/07/2022, resolve através deste 
instrumento particular de alteração contratual, modificar seu contrato social, de 
conformidade com as cláusulas e condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O sócio Odacir Felisberto Bettega, resolve aumentar o capital social 
da empresa para R$ 100.000,00 (cem mil reais), para tanto, integraliza neste ato, em moeda 
corrente do país, R$ 90.000,00 (noventa mil reais), divididos em quotas com valor nominal de 
R$ 1,00 (um real) cada, totalizando 90.000 (noventa mil) quotas. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Conforme alteração prevista na cláusula anterior, o Capital Social da 
empresa, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do país, no valor de R$ 
100.000,00 (cem mil reais), divididos em quotas com valor nominal de R$ 1,00 (um real) 
cada, totalizando 100.000 (cem mil) quotas, fica assim distribuído: 
 
Sócio Quotas R$ - Capital % 
Odacir Felisberto Bettega 100.000 100.000,00 100% 
Total 100.000 100.000,00 100% 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas e, 
responde solidariamente, pela integralização do capital social conforme o artigo 1.052 do 
Código Civil de 2.002.  
 
CLÁUSULA QUARTA: À vista das modificações ora ajustadas, consolida-se o contrato social, 
com a seguinte redação: 
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Odacir Felisberto Bettega, brasileiro, Empresário, solteiro, natural de Três Barras do Paraná - 
PR, nascido em 07/02/1987, portador do RG nº 9.775.623-6 expedido em 28/02/2003 pela 
SSP-PR e do CPF sob nº 053.910.899-56, residente e domiciliado na Rua Edite Elvira Sgarioni, 
2265, Bairro Esmeralda, Cascavel - PR, CEP 85.806-768, único sócio da sociedade limitada 
unipessoal que gira sob a denominação social de TANKAVEL LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, com sua sede e foro na Rua doa Antúrios, 532, Bairro Guarujá, Cascavel - PR, CEP 
85.804-330, inscrita no CNPJ sob nº 47.326.875/0001-41 e com Contrato Social arquivado 
na Junta Comercial do Paraná sob nº 41210905950 em 28/07/2022, resolve através deste 

Página 1 de 5



TANKAVEL LTDA 
TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL COM CONSOLIDAÇÃO 

CNPJ: 47.326.875/0001-41 
NIRE: 41210905950 

 

 

Página | 2 Página | 2 

instrumento particular, consolidar seu contrato social e posteriores alterações, de 
conformidade com as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob a denominação social de TANKAVEL LTDA, 
tendo sua sede e foro na Rua doa Antúrios, 532, Bairro Guarujá, Cascavel - PR, CEP 85.804-
330, podendo abrir filiais em qualquer parte do País, de acordo com os interesses sociais. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem como seu objetivo social a Impressão de material 
para uso publicitário e para outros usos, a Construção de edifícios, a Instalação e 
manutenção elétrica, a Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de 
ventilação e refrigeração, Obras de acabamento em gesso e estuque, o Comércio a varejo de 
automóveis, camionetas e utilitários novos, de peças e acessórios novos para veículos 
automotores e de pneumáticos e câmaras-de-ar, o Comércio por atacado de peças e 
acessórios novos para veículos automotores, o Comércio atacadista de artigos de armarinho, 
de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho, de instrumentos e 
materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios, de próteses e artigos de 
ortopedia, de produtos odontológicos, de cosméticos e produtos de perfumaria, de artigos de 
escritório e de papelaria, de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico, de móveis e 
artigos de colchoaria, de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas, de outros equipamentos e 
artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente, de equipamentos de 
informática, de suprimentos para informática, de componentes eletrônicos e equipamentos 
de telefonia e comunicação, de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-
médico-hospitalar; partes e peças, de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e 
peças, de ferragens e ferramentas, de embalagens, o Comércio varejista de tintas e materiais 
para pintura, de material elétrico, de ferragens e ferramentas, de madeira e artefatos, de 
materiais hidráulicos, de materiais de construção não especificados anteriormente, de 
materiais de construção em geral, de equipamentos e suprimentos de informática, de 
equipamentos de telefonia e comunicação, de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 
vídeo, de móveis, de artigos de colchoaria, de artigos de iluminação, de artigos de armarinho, 
de artigos de cama, mesa e banho, de instrumentos musicais e acessórios, de peças e 
acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e 
comunicação, de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas, de outros artigos de uso pessoal e 
doméstico não especificados anteriormente, de livros, de artigos de papelaria, de brinquedos 
e artigos recreativos, de artigos esportivos, de bicicletas e triciclos; peças e acessórios, de 
cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, de artigos médicos e ortopédicos, 
de outros produtos não especificados anteriormente, a Recarga de cartuchos para 
equipamentos de informática, a Comissaria de despachos, o Suporte técnico, manutenção e 
outros serviços em tecnologia da informação, a Locação de automóveis sem condutor, o 
Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, de andaimes, de 
máquinas e equipamentos para escritórios e de equipamentos científicos, médicos e 
hospitalares, sem operador. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, sendo 
que iniciou suas atividades a partir de 26 de julho de 2022. 
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CLÁUSULA QUARTA: O Capital Social da empresa, totalmente subscrito e integralizado em 
moeda corrente do país, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), divididos em quotas 
com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, totalizando 100.000 (cem mil) quotas, está 
assim distribuído: 
 
Sócio Quotas R$ - Capital % 
Odacir Felisberto Bettega 100.000 100.000,00 100% 
Total 100.000 100.000,00 100% 

 
CLÁUSULA QUINTA: A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas e, 
responde solidariamente, pela integralização do capital social conforme o artigo 1.052 do 
Código Civil de 2.002.  
 
CLÁUSULA SEXTA: A sociedade é administrada pelo sócio Odacir Felisberto Bettega, na 
qualidade de sócio administrador, ao qual compete, isoladamente, o uso da firma e a 
representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da sociedade, sendo-lhe, entretanto, 
vedado o seu emprego em operações ou negócios estranhos ao objeto social, como a 
prestação de garantias fidejussória e real, avais, endossos, fianças e cauções de favor.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA: O sócio e/ou administrador receberá a título de remuneração Pró-

Labore, pelos serviços prestados à sociedade, valor esse a ser fixado posteriormente. 
 
CLÁUSULA OITAVA: O exercício social se estenderá de 1o de janeiro até 31 de dezembro de 
cada ano, devendo nesta ocasião serem elaboradas as demonstrações exigidas em Lei. Os 
lucros e perdas apurados poderão ser distribuídos ao sócio ou ficarem em conta de reserva 
na sociedade. 
 
Parágrafo Único: A sociedade poderá proceder a balanços intermediários, inclusive mensais, 
podendo distribuir lucros antecipadamente. 
 
CLÁUSULA NONA: As quotas sociais são indivisíveis e impenhoráveis, ou seja, as quotas não 
responderão por dívidas do sócio. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: Na impossibilidade ou falecimento do sócio, seus herdeiros receberão 
os haveres (capital, lucros e demais créditos) do sócio impossibilitado ou falecido, ou 
poderão ingressar na sociedade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Para quaisquer divergências, que não estejam 
contempladas neste contrato social ou no Capítulo IV, da Sociedade Limitada, do Código Civil 
de 2.002, serão adotadas subsidiariamente as disposições da Lei nº. 6.404/76, em 
detrimento de qualquer outra disposição. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O sócio e/ou administrador declara sob as penas da Lei, 
que não está impedido de exercer o comércio ou a administração de sociedade mercantil, por 
lei especial, em virtude de condenação criminal ou por se encontrar sob os efeitos dela, a 
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pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Declara sob as penas da Lei, que se enquadra na condição 
de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro da Comarca de Cascavel - PR, para 
resolução dos casos que possam surgir na sociedade. 
 
E, por assim ter justo e contratado, lavra, data e assina o presente instrumento em via única, 
obrigando-se fielmente por si e por seus herdeiros e sucessores a cumpri-lo em todos os seus 
termos. 

 
Cascavel - PR, 13 de setembro de 2024. 
 
 
 

Odacir Felisberto Bettega 
(Assinado digitalmente) 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa TANKAVEL LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

05391089956
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